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“Dispõe e autoriza o acréscimo de dispositivo normativo à Lei Municipal nº 3.963 de 12 de Setembro de 2019”.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º: A Lei Municipal nº 3.963/2019 passa a vigorar com o acréscimo do Art. 10-A e seus §§ 1º, 2º, 3º e 4º, com a seguinte redação:

Art. 10-A. Também podem constituir valores do FUMSEP recursos originários de Acordo de Não Persecução Penal firmado entre o Ministério Público e investigados em procedimentos criminais, desde que previstos expressamente no acordo e que o acordo seja homologado judicialmente.
§ 1ª. O COMSEP efetuará, de ofício, prestação de contas mensal à Promotoria de Justiça de Miguelópolis, devendo desta constar de forma discriminada:
a)            o valor total existente no fundo;
b)           os valores depositados no mês de referência;
c)            as despesas efetuadas no mês de referência;
d)           o valor existente no fundo originário de Acordos de Não Persecução Penal; e
e)           o valor existente no fundo originário de outras ações judiciais ou atuações do Ministério Público.
§ 2º. A falta ou irregularidade na prestação de contas ao Ministério Público implicará interrupção da destinação dos valores mencionados no caput, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis.
§ 3º. A efetivação de despesas do FUMSEP que envolva, ainda que de forma parcial, os valores originários de Acordo de Não Persecução Penal ou de outras ações ou atuações extrajudiciais que envolvam a participação do Ministério Público depende da comunicação prévia à Promotoria de Justiça de Miguelópolis, assim como da concordância do Ministério Público.
§ 4º. A concordância do Ministério Público com a efetivação de despesas mencionadas no § 3º não afasta a responsabilidade legal pela regularidade da utilização dos valores do FUMSEP.
Art. 2º: Ficam ratificadas e mantidas as demais disposições da Lei Municipal nº 3.963/2019.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 10 de março de 2020.
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